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Ementa:
O TCU determinou  que  fossem registradas  na  ata  de  realização  do  pregão  as 
negociações realizadas pelo pregoeiro com vistas à obtenção de melhores preços 
para a Administração, mesmo que não ocorresse a redução do preço inicialmente 
proposto  (item  6.1.26,  TC-011.068/2003-0,  Acórdão  n°  1.886/2005-TCU-2a 
Câmara).
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